
Município de Portão

Rua Nove de Outubro, 229 - Centro, PORTÃO - RS - 93180-000

(51)3500-4200 CNPJ:  87.344.016/0001-08

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE MATERIAL / SERVIÇOS N° 2024/644

Centro de Custo:

Usuário Solicitante:

Entidade:

68 - SEMPOV

NICOLLY DA SILVA DE OLIVEIRA (Usuário: nicolly.oliveira)

Município de Portão

22/02/2024Data de Cadastro:
Dados da Despesa

Exercicio Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat. Desp. Despesa Cód Total por Despesa
2024 7 1 4 122 2 2025 1 333903977000000 VIGILANCIA OSTENSIVA E

MONITORADA
3711 R$0,00

333903900000000 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

705

Manutencao Secr.,de Obras e ViacaoProjeto:
Órgão: 7 - SECR. DE PLANEJAMENTO , OBRAS E VIACAO

Fonte de Recurso: RECURSO LIVRE

Dados Diversos

Fábrica de tubos- Rua Canela 304, São JorgeLocal de Entrega / Execução:

Prazo de Entrega / Execução: Imediato

Valores do tipo referência

Item Despesa Produto QuantidadeUn. Medida Val.Unitário Val.Total
1 3711 38264 - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE PORTARIA Serviço

Especializado de Vigilância e Portaria Desarmada.
12,0000MES  - -

Totalizador do tipo referência 12,0000  - -

Complemento e Assinaturas

Descrição Solicito  contratação emergencial  de serviço especializado de vigilância desarmada, ronda e monitoramento da nova sede da secretaria de Obras e
Viação, localizado na rua Canela 304, São Jorge.

Item 1  - vigilância desarmada e monitoramento serão realizados por um vigia fixo e outro de apoio no veículo que realizará as rondas, de 2 a 3 rondas
por dia, e/ou em caso de urgência, disparo de alarme e/ou a pedido do vigia fixo.

A vigilância desarmada, monitoramento e rondas serão nos seguintes locais:

- Depósito/ sede da Secretaria de Obras e Viação (Rua Canela 304, São Jorge)

A prestação do serviço deverá obedecer ao horário de segunda a segunda das 18 horas às 06 horas da manhã, bem como aos sábados, domingos e
feriados.

Os vigias/porteiros deverão exercer a seguintes funções:

a) Vigiar as dependências do depósito com a finalidade de prevenir delitos;
b) Zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos;
c) Recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito;
d) Fiscalizar as pessoas, cargas e patrimônio;
e) Combater focos de incêndio e/ou avisar as autoridades, se houver;
f) Prestar informações ao público em geral.

A prestação do serviço deverá obedecer ao horário de segunda a sexta-feira das 18h00 às 06h00 e aos sábados, domingos e feriados durante 24
horas até as 06h00 da segunda-feira seguinte/ dia útil.

Essa solicitação se faz necessária, tendo em vista a necessidade de preservar o patrimônio público e considerando a diminuição do quadro de
funcionários onde os servidores que atuavam nesse cargo se aposentaram recentemente e não temos concurso publico vigente, assim como o
aumento de criminalidade e demais casos, relatados e comprovados através de Boletim de ocorrência em anexo.

Justificativa:

RODRIGO LIBRELOTO VALENTE
Secretário da Fazenda e SEMICMA

Secretaria da Fazenda

ARDEMIO SILVEIRA DAVILA
Secretário Municipal
Obras e Agricultura

NICOLLY DA SILVA DE OLIVEIRA
OBRAS
OBRAS

Página 1 / 1


